

DECRETO LEGISLATIVO Nº 172 – DE 23 DE DEZEMBRO DE 2004

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO SR. ANTÔNIO EUSTÁQUIO ANDRADE FERREIRA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA E EU EM SEU NOME, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:


Art. 1º Fica concedido ao Sr. Antônio Eustáquio Andrade Ferreira o Diploma de Honra ao Mérito.


Art. 2º O merecimento se faz pelos relevantes serviços prestados ao Município de Patos de Minas.


Art. 3º A Câmara Municipal de Patos e Minas fica autorizada a entregar o referido diploma em data e local a ser acertada com o homenageado.


Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de dezembro de 2004.





VALTER CARNEIRO DE LIMA





Presidente da Câmara
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